PARECER N°  793, DE 2007

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 168, DE 2003

De autoria da Deputada Célia Leão, o projeto em epígrafe pretende alterar a Lei n° 10.844, de 05 de julho de 2001.

Conforme o disposto no item 3, parágrafo único do artigo 148 da XII Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta sem receber emendas ou substitutivos.

Primeiramente, foi a proposta encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça que exarou parecer favorável à aprovação do projeto.

Em seguida, o projeto foi conduzido para a Comissão de Promoção Social analisar os aspectos previstos no § 9( do artigo 31 do regimento citado. Em virtude da falta de manifestação daquele órgão técnico no prazo regimental, fomos designados, na qualidade de relator especial para examinar a matéria.

Esta propositura objetiva alterar a Lei n° 10.844, de 05 de 2001, a qual dispõe sobre a comercialização pelo Estado de imóveis populares, reservando 7% deles a portadores de deficiência e suas famílias. A mudança em tela prevê a inclusão de pessoas que apresentem deficiência orgânica no rol de beneficiados pela medida e determina que aqueles, por ela contemplados, sejam alocados nas unidades habitacionais situadas no andar térreo, quando se tratar de edifícios ou prédios verticais, de modo a facilitar seu acesso.

A deficiência orgânica é a que acomete pessoas que necessitam de cuidados médicos constantes, e estão inseridas nessa categoria pacientes com doenças como neoplasia maligna, cardiopatia grave, nefropatia e outros que comprometam de forma total a locomoção sem o auxílio de terceiros para freqüentar sessões de tratamento específico como radioterapia, quimioterapia e hemodiálise.

Assim, entendemos que a vigência da proposta em foco trará considerável melhoria na qualidade de vida dos deficientes orgânicos, bem como a seus familiares e, portanto, merece nosso apoio.

Desta forma, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n° 168, de 2003.
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